
 

 

 

 

RIO DE JANEIRO, 03 DE MAIO DE 2019. 

 

AO PROF.JOÃO CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA BARROS - UNISANTA 

Ref.: Esclarecimentos dosCritérios de convocação Pan-Americano: Lima (PER) 2019 

 

Prezado Senhor, 

 

Em resposta ao ofício enviado, vimos por meio desta esclarecer: 

 

Primeiramente, que a convocação para o Campeonato Pan Americano Lima (PER) 2019 deu-se com 

base nos critérios pré-estabelecidos e divulgados em Boletim publicado em 07/03/2019, de forma 

totalmente objetiva, sem qualquer controvérsia ou subjetividade, utilizando-se dos parâmetros oficiais 

estabelecidos pelos órgãos que regem a natação Mundial (FINA) e Pan Americana (UANA). 

 

Com relação aos critérios definidos pelo Boletim n.º 040/2019 (Critérios de Convocação para o 

Campeonato Pan Americano), informamos que os mesmos foram exaustivamente debatidos entre a 

direção técnica da CBDA (Sr. Gustavo Otsuka – Coordenador de Natação e o Sr. Eduardo Fischer – 

Diretor de Natação), em conjunto com o Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e o CNTAR (Conselho 

Nacional de Técnicos de Alto Rendimento). 

 

Como bem elucidado no referido boletim, os critérios definidos para a convocação dos atletas tiveram 

como base o formato de disputa do Campeonato Pan Americano, que verifica-se pelo número de 

medalhas de Ouro alcançadas em cada modalidade, procedendo o desempate pelo número de 

medalhas de Prata e Bronze). 

 

Essa modalidade de disputa em número de medalhas, foi o principal fator que motivou à criação do 

referido critério contido no Boletim nº 40/2019, que buscou essencialmente, estabelecer a equipe 

Brasileira de Natação mais apta à buscar o melhor resultado geral possível para o Time Brasil. 

 

 

 



 

 

 

 

 

Os referidos critérios, foram divulgados com ampla antecedência (07/03/2019), publicados em sítio 

eletrônico da Confederação e enviados à todas as Federações Estaduais filiadas à CBDA, para 

conhecimento geral da comunidade aquática Brasileira, não havendo até o presente momento, 

qualquer manifestação de dúvida com relação ao formato de convocação. 

 

Dito isso, pedimos a vênia para transcrever os critérios estabelecidos no Boletim nº 40/2019: 

A – Serão considerados, para efeito de convocação, SOMENTE os tempos 

obtidos pelos nadadores em provas olímpicas individuais (em finais A), 

exclusivamente no CAMPEONATO BRASILEIRO ABSOLUTO DE NATAÇÃO – 

TROFÉU BRASIL/MARIA LENK – Rio de Janeiro – RJ – 16 a 21/04/2019. 

 

B –Serão convocados um total de 36 (trinta e seis) atletas, sendo 18 (dezoito) 

atletas no feminino e 18 (dezoito) no masculino, respeitando o máximo de 02 

(dois) atletas por prova (individual); 

 

B1 – Tanto no Masculino quanto no Feminino, as convocações obedecerão a 

seguinte ordem: 

 

B1.1 - Serão convocados os 12 (doze) atletas melhores colocados, com base 

no Ranking Pan Americano, dentro do período de 01/01/2018 a 31/12/2018 

sendo certo que, para isso, pegar-se-á o Ranking Mundial, onde  serão 

retirados todos os países Não Americanos, retirando-se por conseguinte todos 

os brasileiros, e, por ultimo, deixar apenas os 02 (dois) atletas por prova/país; 

 

B1.2 – As vagas remanescentes, 06 (seis), em cada sexo, serão preenchidas 

priorizando os revezamentos brasileiros em melhores colocações no Ranking 

Mundial da FINA (entre 2017 e 2018 ), assim sendo, as prioridades são, pela 

ordem: Masculino, 4x100 Livre; 4x100 Medley; 4x200 Livre. Feminino, 4x200 

Livre; 4x100 Livre; 4x100 Medley. 

 

B1.3 – Caso os revezamentos já estejam completos, as vagas ainda restantes, 

voltam a ser preenchidas pelos atletas melhores colocados no ranking pan 

americano (2 atletas por prova/país, sem contar os brasileiros, dentro do 

período de 01/01/2018 a 31/12/2018)ate completarmos as 18 vagas 

disponíveis para cada sexo; 

 

 

 



 

 

 

 

 

B2 – Em caso de empate em alguma prova, o desempate ocorrerá da seguinte 

forma, pela ordem:  

 

B2.1 – Melhor tempo na eliminatória; 

 

B2.2 – Melhor colocação dentro do ranking Pan Americano na segunda prova 

olímpica; 

 

(...) 

 

A CBDA reserva o direito de resolver os casos pendentes, sempre visando 

constituir a melhor seleção brasileira de natação para participar dos JOGOS 

PAN-AMERICANOS – LIMA 2019 

 

Da simples leitura do referido critério, podemos chegar às seguintes conclusões: 

 

1. O Ranking Pan Americano mostra-se como a base para os critérios de convocação, devendo 

ser observado em todas as etapas do processo; 

2. Os critérios buscam a formação de uma equipe que possa alcançar o maior número de 

medalhas, motivo pelo qual utilizou-se do Ranking como base; 

3. A convocação dos nadadores buscou, dentro do limite de 18 atletas por naipe, encontrar os 

melhores ranqueados entre os países Pan Americanos, no momento da realização da seletiva 

(Troféu Maria Lenk 2019); 

4. Eventual empate, em provas distintas, deveriam ser definidos pelo melhor tempo obtido NA 

eliminatória do Troféu Maria Lenk; 

5. A única forma (e a mais justa) de avaliar qual o melhor tempo obtido entre provas distintas, é 

compará-los com o Ranking existente. 

 

Das conclusões acima, passamos a elucidar como foram encontrados os nomes para a composição da 

Equipe Brasileira de Natação (TIME BRASIL) que defenderá nossa querida pátria no Campeonato Pan 

Americano LIMA –PERU 2019: 

 

 

 



 

 

 

 

Conforme disposição expressa do Boletim nº 040/2019, a convocação seguiu a seguinte ordem: 

I. Serão convocados os 12 (doze) atletas melhores colocados, com base 
no Ranking Pan Americano, dentro do período de 01/01/2018 a 
31/12/2018 sendo certo que, para isso, pegar-se-á o Ranking 
Mundial, onde  serão retirados todos os países Não Americanos, 
retirando-se por conseguinte todos os brasileiros, e, por ultimo, 
deixar apenas os 02 (dois) atletas por prova/país; 

 

Dessa forma, foram convocados os 11 melhores ranqueados:  

1. Marcelo Chierighini, 100 livre, 1º no Ranking; 

2. Bruno Fratus, 50 Livre, 2º no Ranking; 

3. Guilherme Costa, 1500 livre, 3º no Ranking; 

4. Fernando Scheffer, 200 livre, 3º no Ranking; 

5. Caio Pumputis, 200 peito, 3º no Ranking; 

6. Vinicius Lanza, 100 borboleta, 3º no Ranking; 

7. Miguel Leite, 800 livre, 3º no Ranking; 

8. Brandonn Almeida, 400 medley, 3º no Ranking; 

9. Guilherme Guido, 100 costas, 3º no Ranking; 

10. João Luiz Gomes Jr, 100 peito, 3º no Ranking; 

11. Felipe Lima, 100 peito, 3º no Ranking; 

 

Então, empatados na 12º posição do critério “B1.1”, reunimos os resultados obtidos nas finais das 

melhores provas desses atletas, levando os mesmos ao empate na 4º colocação no Ranking Pan 

Americano, resultado na lista dos seguintes atletas: 

12. Leonardo Santos, 200 medley; 

13. Leonardo de Deus, 200 costas; 

14. Luiz Altamir Melo, 200 borboleta; 

15. Breno Correia, 200 livre; 

16. Diogo Villarinho, 1500 livre. 

 

 

 



 

 

 

 

Antes de definir a 12º colocação do critério “B1.1”, passou-se para o critério “B1.2” em vias de compor 

os revezamentos: 

I. B1.2 – As vagas remanescentes, 06 (seis), em cada sexo, serão 
preenchidas priorizando os revezamentos brasileiros em melhores 
colocações no Ranking Mundial da FINA (entre 2017 e 2018 ), assim 
sendo, as prioridades são, pela ordem: Masculino, 4x100 Livre; 4x100 
Medley; 4x200 Livre. Feminino, 4x200 Livre; 4x100 Livre; 4x100 
Medley 

 

Os nadadores  Luiz Altamir e Breno Correia, por fazerem parte dos revezamentos 4x200 livre (Luiz 

Altamir) e 4x100 livre (Breno Correia), foram convocados para compor a delegação pelo critério 

“B1.2”, sendo excluídos do desempate. 

 

Da mesma forma, os nadadores Pedro Spajari e Gabriel Santos, pela ordem do revezamento 4x100 

livre, foram convocados para compor a delegação também pelo critério “B1.2”, sendo excluídos do 

desempate. 

 

Por fim, o atleta João de Lucca, pela ordem do revezamento 4x200 livre, da mesma forma foi 

convocado pelo critério “B1.2”, sendo excluído do desempate. 

 

Assim, para compor os revezamentos pelo critério “B1.2”, obtivemos os seguintes convocados: 

1. Luiz Altamir Melo (4 x 200 Livre); 

2. Breno Correia (4 x 100 Livre e 4 x 200 Livre); 

3. Pedro Spajari (4 x 100 Livre); 

4. Gabriel Santos (4 x 100 Livre); e 

5. João de Lucca (4 x 200 Livre). 

Estabelecidos os revezamentos, retornamos aos atletas que empataram na 12º colocação, afim de 

completar as 2 (duas) vagas remanentes, quais sejam, a 12ª (décima-segunda) pelo critério “B1.1” e a 

18ª (décima oitava) pelo critério “B1.3”, uma vez que forma chamados apenas 5 (cinco) atletas para 

composição dos revezamentos: 

 

 



 

 

 

 

B1.3 – Caso os revezamentos já estejam completos, as vagas ainda restantes, 

voltam a ser preenchidas pelos atletas melhores colocados no ranking pan 

americano (2 atletas por prova/país, sem contar os brasileiros, dentro do 

período de 01/01/2018 a 31/12/2018)ate completarmos as 18 vagas 

disponíveis para cada sexo; 

 

Excluídos os atletas que compuseram os revezamentos, restaram 3 atletas empatados para resolução: 

1. Leonardo Santos, 200 medley (1:59.56); 

2. Leonardo de Deus, 200 costas (1:58.12); 

3. Diogo Villarinho, 1500 livre (15:06.80). 

 

Para desempate o Boletim nº 040/2019 estipula a primeira forma de desempate, ou seja, o melhor 

tempo na eliminatória, que em provas distintas, somente pode ser aferido frente ao  ranking Pan 

Americano: 

 

B2 – Em caso de empate em alguma prova, o desempate ocorrerá da seguinte 

forma, pela ordem:  

 

B2.1 – Melhor tempo na eliminatória; 

 

Contudo, tendo em vista que um dos atletas (Diogo Villarinho – 1500 livre) não possui tempo de 

eliminatória (essa prova apresenta-se como final direta no Troféu Maria Lenk), a CBDAnão poderia 

utilizar-se do primeiro critério de desempate (“B2.1”), e por essa razão tomou o cuidado de fazer duas 

avaliações, utilizando-se da previsão prevista no regulamento (“B2.2”), bem a previsão de "casos 

pendentes", julgando a questão da seguinte forma: 

 

B2.2 – Melhor colocação dentro do ranking Pan Americano na segunda prova 

olímpica; 

 

Primeiramente pela segunda prova olímpica na Competição: 

 Diogo Villarinho, 800 Livre, 7.58.36 (4º no Ranking); 

 Leonardo Santos, 400 Medley, 4.17.98 (5º no Ranking); 

 Leonardo de Deus, 200 Borboleta, 1.56.96 (5º no Ranking); 



 

 

 

 

 

Critério esse que seria suficiente para convocação. Não obstante, optou-se por fazer ainda uma 

avaliação adicional (“casos pendentes”), na busca pelo senso de equidade, comparando dessa forma o 

melhor índice técnico: 

 Diogo Villarinho 886 pontos na tabela FINA  

 Leo Santos 866 pontos na tabela FINA  

 Leo de Deus 850 pontos na tabela FINA  

 

Em razão dos cenários expostos acima, e de acordo com os critérios e previsões contidas no Boletim nº 

040/2019, a CBDA convocou o atleta Diogo Villarinho para compor a 12ª posição do critério “B2.2”, 

visto que possuía melhor resultado no segundo critério de desempate, além de melhor índice técnico. 

 

Restava então,apenas uma vaga a ser definida (18ª vaga pelo critério “B1.3”)pelo empate entre 

Leonardo Santos na prova dos 200 medley e Leonardo de Deus nos 200 costas. 

 

Ambos empataram no ranking Pan Americano, pelo tempo da final em 4o lugar, passando o 

desempate a ser avaliado pela regra “B2.1” (melhor tempo na eliminatória): 

 

Pelo resultado da prova eliminatória, Leonardo Santos tem melhor tempo, tendo em vista que seu 

tempo de 2.01.84, aparece em 6º no Ranking Pan Americano, enquanto Leonardo de Deus, com seus 

2.02.71, figura em 10º no ranking Pan Americano. Esse critério seria suficiente para convocar o atleta 

Leonardo Santos: 

 Leonardo Santos, 200 Medley Eliminatória: 2.01.84 (6º no Ranking); 

 Leonardo de Deus, 200 Costas Eliminatória: 2.02.71 (10º no Ranking);  

 

Não obstante, pela primazia e respeito ao princípio da isonomia e da equidade, a Confederação optou 

por realizar mais avaliações, no intuito de ser o mais justo possível em termos de escalar o melhor 

time. Assim, se utilizássemos o segundo critério de desempate, Leonardo Santos e Leonardo de Deus 

possuem resultados iguais em segunda prova olímpica: 

 



 

 

 

 

 Leonardo Santos, 400 Medley, 4.17.98 (5º no Ranking); 

 Leonardo de Deus, 200 Borboleta, 1.56.96 (5º no Ranking); 

 

Utilizando de critério adicional, previsto nos “casos pendentes”, a CBDA fez ainda uma avaliação em 

razão do índice técnico, que coloca o atleta Leonardo Santos, mais uma vez, em melhor colocação: 

 Leo Santos 866 pontos na tabela FINA (200 medley: 1.59.56); 

 Leo de Deus 850 pontos na tabela FINA (200 costas: 1.58.12). 

 

Por conta disso, a escolha pela 18ª e última vaga na seleção brasileira, foi garantida ao atleta 

Leonardo Santos do Pinheiros.  

 

Por todo o exposto, a CBDA informa que seguiu rigorosamente todos os critérios pré-estabelecidos, 

finalizando a convocação pra o Pan Americano de forma transparente e justa, sem utilizar de nenhuma 

questão subjetiva, em vias de compor a melhor seleção possível no presente momento atual, com o 

intuito único de buscar a melhor colocação geral do TIME BRASIL nos próximos Jogos Pan Americanos 

LIMA – PERU 2019. 

 

Sobre as arguições trazidas pela estimada entidade UNISANTA, através de seu Diretor, cabe à essa 

CBDA apenas informar que: 

1. Que momento do desempate entre os atletas Diogo Villarinho, Leonardo Santos e Leonardo de 

Deus, a não utilização do primeiro critério (B2.1) não era possível, visto que um dos atletas não 

tinha tempo de eliminatória (em razão da sistemática da prova de 1500 livre), e em razão do 

princípio da isonomia, a direção técnica utilizou-se do segundo critério (B2.2), que revelou o 

atleta Diogo Villarinho melhor ranqueado (4º colocado nos 800 livres); 

2. Que atleta Diogo Villarinho tem a 4ª posição no Ranking Pan Americano em sua segunda prova 

olímpica (800 livre), pois a sistemática do Ranking para fins de convocação, leva em 

consideração apenas 2 atletas por prova por país (parte final do critério B1.1); 

 

 

 



 

 

 

 

3. O critério de índice técnico é único, no mundo todo, e em qualquer competição. Trata-se de 

uma pontuação pré-determinada pela FINA (tabela contida no sítio eletrônica da entidade), e 

não permite alteração ou substituição por fórmula. Quando a expressão “índice técnico” é 

utilizada, não importa a competição, a pontuação será sempre a mesma. Tanto assim, que 

dessa forma a referida tabela preza pela isonomia e segurança atletas, pois é objetiva e jamais 

poderá ser alterada; 

4. Por fim, a sugestão de “cálculo” de Índice Técnico, trazida pela instituição, em substituição à 

tabela oficia da FINA, data máxima vênia, não faz qualquer sentido e não pode ser aplicada, 

pois não condiz com a expressão Índice Técnico, que é única e deliberada unicamente pela 

Federação Internacional – FINA; 

 

Por fim, em que pese o pedido feito pelo respeitada instituição, tendo em vista o prestígio aos 

princípios fundamentais do desporto da eficiência, da qualidade da democratização, e no objetivo de 

constituir a melhor seleção brasileira de natação, a CBDA entende que não existem quaisquer 

mudanças a serem efetivadas na convocação oficial, não podendo incluir o condecorado atleta 

Leonardo De Deus na escalação, justamente pelo prestígio aos critérios estabelecidos e a isonomia que 

rege essa Confederação. 

 

Aproveitamos para fazer votos de muito sucesso à UNISNATA, que atualmente forma e cede aos 

Desportos Aquáticos do Brasil, vários atletas de importância ímpar, sendo uma instituição que merece 

o mais alto respeito e admiração de todos. 

 

Em anexo, a lista final de convocados. 

Atenciosamente,  

 

 

Miguel Cagnoni Eduardo Fischer 

PRESIDENTE CBDA DIRETOR DE NATAÇÃO 

 


